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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DESPORTOS 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para fornecimento de materiais e equipamentos de informática destinados 
à manutenção das Escolas da Rede Municipal de Ensino da cidade de Portalegre/RN. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. 

1 
CAIXA DE CABO CAT 6 PURO COBRE - CAIXA DE CABO PURO COBRE CAT 6 
REVESTIDO COM PVC RETARDANTE A CHAMA, DEVE SER COMPOSTO 100% 
DE COBRE, NÃO PODENDO SER APENAS REVESTIDO OU MISTO COM 
ALUMÍNIO, DEVE SER CERTIFICADO PELA ANATEL. CAIXA COM 305 METROS. 

CX 01 

2 
ORGANIZADOR DE CABOS ESPIRAL - ORGANIZADOR DE CABOS ESPIRAL 10 
MM X 5 METROS IDEAL PARA ORGANIZAÇÃO DE FIOS E CABOS EM DIVERSOS 
AMBIENTES.  SUPORTA ATÉ 4 FIOS, MEDIDA: 10 MM, TEMPERATURA DE 
TRABALHO -40ºC A 80ºC, DIÂMETRO INTERNO: 10,00MM, DIÂMETRO 
EXTERNO: 12,00MM. 

M 20 

3 
PLUG RJ45 - PLUG RJ45 CAT 6 CONECTOR PLUG RJ45 DE PASSAGEM EZ 
CRIMP CAT6 (COMPATÍVEL COM CABOS DE ATÉ 23AWG DE DIÂMETRO) O 
CONECTOR RJ45 MACHO CAT6. TIPO EZ-RJ45 (8P8C) - TERMOPLÁSTICO - 
VAZADO - 8 CONDUTORES BANHADOS A OURO - CONDUTORES RESISTENTES 
À CORROSÃO. 

UNID 300 

4 
SWITCH DE 8 PORTAS 10/100/1000 MBPS OITO PORTAS RJ45 DE 
NEGOCIAÇÃO AUTOMÁTICA DE 10/100/1000 MBPS COM SUPORTE PARA 
MDI / MDIX AUTOMÁTICO FÁCIL AMPLIAÇÃO DE REDE; INSTALAÇÃO PLUG 
AND PLAY, VOLTAGEM DE ALIMENTAÇÃO 220V. DE QUALIDADE 
EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO SWITCH GIGABIT DE 8 PORTAS 10/100/1000 
MBPS MS108G. 

UNID 12 

5 
FILTRO DE LINHA COM 5 TOMADAS E DISJUNTOR 1,5 METROS - POSSUI 
SISTEMA DE CHAVE CIRCUIT BREAKER E TRABALHA COMO UM DISJUNTOR, 
DESARMANDO AUTOMATICAMENTE EM CASO DE PROBLEMAS NA REDE 
ELÉTRICA, APÓS BASTA DAR RESET SEM NECESSIDADE DE TROCA DE 
FUSÍVEL. COM  ESPAÇAMENTO ENTRE AS TOMADAS VARISTORES DE ALTA 
CAPACIDADE COM PROTEÇÃO TÉRMICA; EVITA QUEIMAS DE APARELHOS 
ELETRÔNICOS; PROTEÇÃO RAIOS; PROTEÇÃO SURTOS ELÉTRICOS OU DE 
TENSÃO; PROTEÇÃO DESCARGAS ATMOSFÉRICAS; PROTEÇÃO SOBRECARGA; 
RUÍDOS ALTA ANULAÇÃO DE RUÍDOS > 70 DB; CURTO-CIRCUITOS; MATERIAL 
ANTI CHAMAS; CAPACIDADE DE DRENO 3X 4.500ª; SUPORTA ATÉ 10 
AMPERES  DE CORRENTE NOMINAL; POTÊNCIA NOMINAL WATTS 1270 / 
2200;  COMPRIMENTO DO CABO DE ENTRADA: 1,5 METROS; TENSÃO 
NOMINAL DE OPERAÇÃO: 127 / 220 V @50 / 60 HZ BIVOLT CONEXÃO DE 
ENTRADA: CABO COM PLUG 2 P+T (ABNT NBR 14136) 10A SINALIZAÇÃO DE 
STATUS DE OPERAÇÃO POR MEIO DE LED; CERTIFICADO PELO INMETRO.  DE 
QUALIDADE EQUIVALENTE OU SUPERIOR AO FILTRO DE LINHA 5 TOMADAS 
CLAMPER DPS ENERGIA. 

UNID  20 

6 
SERRA COPO PARA FURADEIRA - 1 SERRA COPO 54MM COM BROCA 
(PILOTO) ACOPLADA PARA MDF. DEVE ACOMPANHAR 1 MANDRIL PARA 
SERRA COPO. 

UNID 01 

7 
FITA DUPLA FACE – POSSUI ADESIVO SENSÍVEL À PRESSÃO EXPOSTO EM 
AMBOS OS LADOS, PERMITINDO QUE DUAS PARTES SEJAM UNIDAS COM A 
FITA ENTRE ELAS. MATERIAL ACRILICO TAMANHO 19MMX5M. 

M 05 
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8 
CABO HDMI 10 METROS - CABO HDMI COM 10 METROS DE DISTÂNCIA, COM 
ALTA VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA, BLINDADO COM CONEXÕES 
DOURADAS. 

UNID 05 

9 
CABO HDMI 5 METROS - CABO HDMI COM 5 METROS DE DISTÂNCIA, COM 
ALTA VELOCIDADE DE TRANSFERÊNCIA, BLINDADO COM CONEXÕES 
DOURADAS. 

UND 05 

10 
REGUA DE 8 TOMADAS 19 POLEGADAS 10 AMPERES SEM DISJUNTOR - 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 0,9 MM, COM 8 TOMADAS. IDEAL 
PARA RACK. COMPRIMENTO DO CABO DE 3 METROS. CORRENTE MÁXIMA 
DE 10 AMPERES. TENSÃO DE OPERAÇÃO DE 220V. PADRÃO BRASILEIRO 
ABNT NBR 14136. 

UND 01 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto 

Municipal nº Decreto Municipal n.º 509, de 04 de janeiro de 2023. 
1.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento 

de contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 
1.3. O instrumento de contrato poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra, na forma do art. 95 da Lei n° 
14.133/2021. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Com a crescente digitalização do ensino, há uma demanda crescente por uma infraestrutura de rede 

robusta e confiável que suporte a conectividade em todas as salas de aula, laboratório de 
informática e áreas administrativas das escolas municipais. Algumas escolas têm enfrentado 
desafios relacionados à conectividade devido a infraestrutura de rede antigas ou inadequadas, 
resultando em limitações no acesso à internet, problemas de comunicação e dificuldades no uso de 
recursos digitais educativos.  

2.2. Componentes de rede adequados e bem instalados garantem uma operação contínua e eficiente 
das atividades escolares, reduzindo o tempo de inatividades e os custos associados a reparos 
frequentes, além de melhorar a conectividade e a comunicação dentro das escolas, facilitando 
processos administrativos, gestão de dados e a coordenação entre diferentes unidades escolares. 
Dessa forma, a aquisição dos equipamentos listados é uma medida essencial para garantir a 
continuidade das operações escolares, beneficiando diretamente alunos, professores e gestão 
escolar, representando um investimento no futuro dos alunos e da própria instituição, com retornos 
que se manifestam na melhoria dos resultados educacionais. 

2.3. O objeto da presente contratação não está previsto no Plano Anual de Contratações, tendo em vista 
que o Município ainda não elabora Plano de Contratações Anual. O instrumento de planejamento 
que vincula a gestão é o Plano Plurianual e Leis Orçamentárias. No caso, a demanda se encontra 
alinhada com a LOA como restará indicado pelo projeto/atividade que integra um objetivo 
organizacional. 
 

3. DO REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. Não será adotado o Sistema de Registro de Preços nesta contratação. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
4.1. Descrição da Solução como Um Todo 

4.1.1. A solução proposta visa modernizar e manter a infraestrutura de rede e conectividade das 
escolas municipais, garantindo um ambiente educacional eficiente, seguro e tecnicamente 
atualizado. Isso será alcançado pela aquisição de materiais específicos que suportam 
conectividade, proteção dos equipamentos e integração de recursos multimídia, permitindo o 
funcionamento contínuo e a melhoria das atividades escolares.  
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4.1.2. O sistema expandido permitirá a interligação eficiente de dispositivos como computadores, 
impressoras e equipamentos multimídia, facilitando o acesso à rede em salas de aula, 
laboratório e áreas administrativas, consequentemente melhora a flexibilidade e a capacidade 
da rede, facilitando a distribuição de tráfego de dados e permitindo a adaptação a novas 
demandas tecnológicas.  

4.1.3. Diante do que foi abordado, entende-se que a aquisição dos equipamentos em questão 
representa um investimento no futuro dos alunos e da própria instituição, com retornos que 
se manifestam na melhoria dos resultados educacionais.  

4.2. Providências de Adequação 
4.2.1. Não se vislumbram providências de adequação a serem consideradas na solução como um 

todo. 
4.3. Contratações Correlatas ou interdependentes 

4.3.1. Não verifica-se contratações correlatas para a viabilidade e contratação desta demanda.  
4.3.2. Não verifica-se contratações interdependentes para a viabilidade e contratação desta 

demanda. 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
5.1. Sustentabilidade: 

5.1.1. A contratação de uma empresa para fornecer materiais e equipamentos de informática 
destinados à manutenção das escolas municipais pode gerar diversos impactos ambientais, 
diretos e indiretos. Aqui estão alguns exemplos: 

5.1.2. Consumo de Recursos Naturais: A produção de equipamentos de informática requer matérias-
primas como metais, plásticos e componentes eletrônicos, cuja extração e processamento 
podem causar degradação ambiental e esgotamento de recursos naturais. 

5.1.3. Emissões de Gases de Efeito Estufa: A fabricação, transporte e uso dos equipamentos de 
informática podem resultar na emissão de gases de efeito estufa, contribuindo para o 
aquecimento global e as mudanças climáticas. 

5.1.4. Geração de Resíduos Eletrônicos: Com o avanço rápido da tecnologia, os equipamentos de 
informática se tornam obsoletos em um curto período de tempo, resultando em grandes 
volumes de resíduos eletrônicos. Se esses resíduos não forem descartados adequadamente, 
podem contaminar o solo, a água e o ar com substâncias tóxicas e prejudiciais à saúde humana 
e ambiental. 

5.1.5. Uso de Produtos Químicos Perigosos: Alguns componentes eletrônicos, como baterias, 
circuitos integrados e placas de circuito impresso, contêm substâncias químicas perigosas, 
como chumbo, mercúrio, cádmio e retardadores de chama bromados. O descarte inadequado 
desses materiais pode representar riscos para o meio ambiente e a saúde humana. 

5.1.6. Para mitigar esses impactos ambientais, é importante adotar práticas sustentáveis ao longo de 
todo o ciclo de vida dos equipamentos de informática, desde a seleção de fornecedores 
comprometidos com a responsabilidade ambiental até o descarte seguro e a reciclagem dos 
resíduos eletrônicos. Além disso, a promoção da eficiência energética, o uso de materiais 
reciclados e a implementação de políticas de reutilização e prolongamento da vida útil dos 
equipamentos podem ajudar a reduzir o impacto ambiental da tecnologia nas escolas. 

5.1.7. É fundamental implementar medidas sustentáveis em várias etapas do processo, incluindo 
requisitos específicos de baixo consumo de energia, logística reversa para desfazimento e 
reciclagem de bens e refugos. 

5.1.8. Implementar essas medidas mitigadoras requer uma abordagem integrada e colaborativa entre 
a escola, a empresa fornecedora e outras partes interessadas envolvidas no processo de 
aquisição e gestão dos equipamentos de informática. Ao adotar práticas sustentáveis, é 
possível minimizar os impactos ambientais e promover uma cultura de responsabilidade 
ambiental na comunidade escolar. 

5.2. Indicação de marcas ou modelos de produtos utilizados na execução dos serviços: 
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5.2.1. Na presente contratação será admitida eventuais indicações de marca, característica ou 
modelo de produtos a serem utilizados na prestação dos serviços, que estejam descritas neste 
Termo de Referência ou em outro próprio. 

5.3. Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 
5.3.1. Não haverá vedação de marca/produto na presente contratação. 

5.4. Subcontratação 
5.4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.5. Garantia da contratação 
5.5.1. Não haverá exigência da garantia da contratação de que tratam os artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
5.6. Demais requisitos  

5.6.1.  Comprovação através de atestado de Capacidade Técnica de aptidão para o desempenho de 
atividades pertinentes, compatíveis com objeto deste Termo de Referência, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado; 

5.6.2.  Tomar todas as providências necessárias à fiel execução da entrega dos itens referentes ao 
objeto do Contrato; 

5.6.3. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 
5.6.4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrência que impeçam, mesmo que temporariamente, 

a entrega dos itens pertencentes ao objeto em questão.  
 

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
I - Condições de Execução: 

6.1. O prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de 
Compra/Empenho. 

6.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar via e-mail: 
smedportalegre@gmail.com , ou através do telefone: (84) 99978 – 3147, as razões respectivas com 
pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de 
prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

6.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Rua José Vieira Mafaldo, 122, Centro, 
Portalegre/RN – Na sala do almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação e Desporto, localizado 
na sede do Centro Administrativo).   

6.4. Dias e horários da entrega dos itens: segunda à sexta-feira das 07h00min às 16h00min.  
 

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 

Fiscalização 

mailto:smedportalegre@gmail.com
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7.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 

Fiscalização Técnica 
7.7. A fiscalização técnica do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

7.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização 
das faltas ou dos defeitos observados; 

7.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

7.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

7.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

7.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual; 
 

Fiscalização Administrativa 
7.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome 
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
 

Gestor do Contrato 
7.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.17. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 
o caso. 

7.18. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
Recebimento do Objeto 
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
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devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será 
de até 05 (cinco) dias úteis. 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 
por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das 
exigências contratuais. 

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

8.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

Liquidação 
8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 
o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento. 

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus ao contratante; 

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, podendo ser constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

8.13. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, 
no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério do contratante. 

8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.   
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8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa.  

8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   
 

Prazo de Pagamento 
8.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do seguinte índice de correção monetária: 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) 

365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
Forma de Pagamento 
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado. 
8.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime, exceto o ISS, que poderá ser retiro na fonte. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
9.1. São obrigações do Contratante: 

9.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

9.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
9.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 
suas expensas; 

9.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

9.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato; 

9.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste termo de referência ou no contrato;  
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9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.1.9.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta dias), a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.1.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta dias). 

9.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.1.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

10.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

10.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

10.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação 
por eles solicitados; 

10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.1.6. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

10.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.1.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
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10.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

10.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 
116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

10.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato;  

10.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

10.1.16. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

10.1.17. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução do contrato; 

10.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.1.19. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 

10.1.20. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

11.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
11.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
11.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
11.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
11.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
11.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
11.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
11.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
a. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 20 dias; 
b. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 10%, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 
suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 20 dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
anterior, de 20% a 30% do valor do Contrato. 

d. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem anterior, de 15% a 25% do valor do Contrato.  

e. Para infração descrita na alínea “b” do subitem anterior, a multa será de 10% a 20% 
do valor do Contrato. 

f. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem anterior, a multa será de 5% a 
15% do valor do Contrato. 

g. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem anterior a multa será de 5% a 15% 
do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 10 dias úteis, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
11.6.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.6.2. as peculiaridades do caso concreto; 
11.6.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.6.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 
11.6.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos no Contrato 
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ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla 
defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
I – Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de Dispensa de 
Licitação, com a seguinte fundamentação legal: Lei Federal n.º 14.133/2021. Inc. II do Art. 75 da Lei 
14.133/21.  Será adotado para a seleção o critério de julgamento pelo Menor Preço Por item. 

II – Exigências de habilitação 
12.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que 
a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

12.2.1. SICAF;   
12.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
12.2.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
12.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário; 

12.4. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

12.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 

12.6. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 
contratação. 

12.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 

12.8. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados 
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.9. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

12.10. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão 
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica   
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12.11. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.12. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.13. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 
como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.14. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: portaria de 
autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta 
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020; 

12.15. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

12.16. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz; 

12.17. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

Habilitações fiscal, social e trabalhista: 
12.17.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
12.17.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.17.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
12.17.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

12.17.5. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 

12.17.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

12.17.6.1. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
certidão ou declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou por meio de 
outro documento equivalente, na forma da respectiva legislação de regência. 

Habilitação econômico-financeira:  
12.18. Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101, de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 
(sessenta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 

Habilitação técnica: 

12.19. Declaração do fornecedor atestando acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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12.20. Comprovação de aptidão para o fornecimento de objeto similiar de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for 
o caso. 

12.21. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 
somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

12.22. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 
do fornecedor. 

12.23. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 
contratado, dentre outros documentos.  
 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
13.1. O valor estimado da contratação, que será utilizado como critério de classificação de 

propostas, será elaborado na próxima fase, tendo por base este Termo de Referência, seguindo a 
metodologia do art. 23 da Lei 14.133/2021 e respectivas regulamentações. 
 
 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 
14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
 
Portalegre/RN, 17 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

______________________________________ 
Larice Rocha de Oliveira 
Agente Administrativo 

Matrícula n.º 634 
 

 

               

Maria das Graças de Oliveira 
Secretária Municipal de Educação e 

Desportos/SEMED 
Matrícula nº 330 - 1  

 
 
 

 Thiago Inácio de Lima 
Téc. De Informática 

Matrícula nº 538 
 


